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Sessão de g	 07 de dezembro de 1993	 ACORDO No 203-00.857
Recurso no:	 91.015
Recorrente:	 CRISTALVIDRO LTDA.•
Recorrida e	 DRF EM MACEI° - AL	 •

ITR - ReduçWo indevida, péla existOncia comprovada
de débitos por exercicios anteriores. Recurso
negado.

,.	 ,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por CRISTALVIDRO LTDA.	 .

_

•,
ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os conselheiros MARIA THEREZA
VASCONCELLOS DE ALMEIDA, MAURO WASILEWSKI e TIBERANY FERRAZ DOS
SANTOS.	 • ,

'

.	 -
I.Sala das Sessffes, em 07 de dezembro de 1993. 	 i
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- da Fazenda Nacional

vis-TA Eli sEssno DE: 2 e JAN 1994
Participaram, 'ainda, do presente julgamento, os 	 Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIOUES, SERGIO AFANASIEFF e CELSO ANGELO LISBOA
GALLUCCI.
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Recurso No:	 91.815
AcórdWo No:	 203-00.857
Recorrente: •	 CRISTALVIDRO LTDA.

REL.ATORI O

A Contribuinte acima identificada foi notificada a
pagar o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR/90 e
demais tributos, referentes ao imóvel rural denominado Taquarana,-
localizado no Município de UniWo dos Palmares - AL, com área
total de 300,0. ha.

' .. . Impugnando o feito (fls. 01)„ . a Interessada alegou
que* a indiçaçWo de débitos de exercícios anteriores deveu-se à
n'ào, emissWo 'pelo INCRA da guia do exercício'de 1989, e por esta
razUo o imposto n'ão foi quitado.

-
Intimada pelo INCRA (fls. 06), em 18.06.91, a	 .

apresentar os comprovantes de quitaçffes dos exercícios de 1988 e
1989 ., a Contribuinte somente manifestou-se . em 17.03.92, alegando

. que foi solicitado ao INCRA a atualizaçWo cadastral do imóvel em
quest'ào, estando no aguardo da emiss'ao das guias para efetuar o
pagamento. •	 .

'
A autoridade julgadora de •primei •a	 instãncia

decidiu pela procedOncia do lançamento em razWo da existOncia de
. débitos anteriores.	 •

,	 .
A Requerente inter~ • recurso de fls. 17,

informando haver anexado cópia dos comprovantes de pagamento
referentes aos exercícios de 1989 (fls. 10) e 1991 (fls. 18).

'	 .
E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SEBASTIRO BORGES TAGUARY 	 i

'	 I

.	 .
A infraçWo, no caso, resultou confessada 	 no

recurso voluntário, onde a Recorrente diz (fls. 17) que::

"Conforme demonstramos a V. Sa assim como ao
Sr. Pedro do INCRA, o tributo ora questionado foi! -
pago em 21.09.92 no Banco do Brasil s/a (cópia
anexa)	 em guia (mica juntamente com o	 :CTR	 .
c-? x e I' C:1 c: :i . o 	1991 , sc.:, ncl o por: t. and o cl o n OSSO	 E.? nt e nd e l''

.i. MP F.: O C EDENTE: a a çã'o movida bas e ada na cie c: 1 is Wo

10 0 9 ./ 92 .. "

Ora „ essa afirma ção é c: o nfissão „ porque a
exigOncia, no caso, refere-se ao exercicio de 1990 (fls. 02), com
a noticia de débitos dos exercicios de 1988 e 1989 (fls. 14).

Isto posto, voto no sentido de negar provimento ao

	

apelo.	 .

	

.	 •	 Sala das Sessffes, em 07 de dezembro de 1993.
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